
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

REQUERIMENTO Nº......., DE.........2012 

(Do Senhor CHICO LOPES) 

 

Requer a realização de Seminário da 

Comissão de Defesa do Consumidor para 

debater os anteprojetos que atualizam o 

Código de Defesa do Consumidor. 

 

Senhor Presidente: 

 

                       Nos termos regimentais, requeiro a V. Exa, ouvido o Plenário 

desta Comissão, a realização por esta comissão de Seminário para debater os 

anteprojetos que atualizam o Código de Defesa do Consumidor.  

Para tanto sugerimos que sejam convidados o Presidente da 

Comissão de Juristas de Atualização do Código de Defesa do Consumidor, 

Ministro Antonio Herman Benjamin; a Diretora do Departamento de Proteção e 

Defesa do Consumidor – DPDC/MJ, Juliana Pereira da Silva; o Presidente da 

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 

do Senado Federal, Senador Rodrigo Rolemberg; o representante do Instituto 

Brasileiro de Defesa do Consumidor – IDEC e o Presidente da Associação dos 

Procon’s – PROCON’s Brasil. 

 

Justificativa 

 

Às vésperas das comemorações do dia do Consumidor e após 21 anos da 

promulgação do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990), o 

Congresso Nacional propõe a atualização da Lei. Para isso, criou, no Senado 



Federal, a “Comissão de Juristas para Atualização do Código de Defesa do 

Consumidor”.  

A Comissão, presidida pelo Ministro Antonio Herman Benjamin, apresentou, no 

seu relatório geral, como resultado dos trabalhos três Anteprojetos que 

dispõem sobre o comércio eletrônico; o crédito ao consumidor e a prevenção 

do superendividamento; e a disciplina das ações coletivas. As questões 

apresentadas preenchem lacunas existentes na Lei que surgiram ao longo 

destes quase 22 anos. Os legisladores originais do código de defesa do 

consumidor não poderiam, em 1991, prever questões como a massificação do 

comércio eletrônico ou ainda o acesso facilitado de milhões de brasileiros ao 

crédito. Estes temas provocam novas demandas legais e de proteção que 

devem ser tratadas no corpo no CDC. 

A realização do Seminário será uma oportunidade para nos apropriarmos da 

matéria e, desde já, contribuirmos para aperfeiçoamento de uma das mais 

importantes leis brasileiras. 

 

Sala das Sessões, 14 de março de 2012. 

 

 

 

Deputado Chico Lopes 
PCdoB - CE 

 
 


